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Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 292/2023 

Requerimento nº 009/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 010/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 011/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 012/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 010/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 007/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 005/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO:  

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio 

reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para aquisição de blocos de concreto intertravado tipo paver, 

para atender as necessidades do departamento. Os materiais serão utilizados para reparos nas calçadas dos 

prédios de responsabilidade do Departamento, sendo as quantidades estimadas por levantamento informal 

(verbal) com servidor. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Os tubos de concreto solicitados serão utilizados pelo Programa Porteira Adentro para construção 

de bueiros nas mais de 1850 propriedades rurais do município.  

Considerando a impossibilidade de um planejamento exato referente às quantidades solicitadas, 

solicitamos que seja realizado o certame do tipo Registro de Preços. Estas estimativas são para o período 

de 12 (doze) meses. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

 A realização do processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição 

deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos materiais, para 

a manutenção e conservação dos prédios públicos. 

 Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos trabalhos 

inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura das escolas e outros prédios públicos de 

responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura, permitindo aos alunos e familiares 

desfrutarem, plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos. 

 A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor imagem 

da cidade, pois quando os prédios apresentam uma infraestrutura adequada e de boa qualidade, traduz o 

empenho da Administração Pública em manter esses espaços em perfeitas condições. Sendo que o 

desgaste dos materiais que compõem a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a 

solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e 

corretiva. 
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 Contudo, uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é uma forma racional de aplicar os 

recursos destinado para a melhoria das escolas e prédios do Município, que são de responsabilidade do 

Departamento de Educação e Cultura, ficando clara a necessidade da atuação com agilidade e eficiência 

na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez que é seu dever e responsabilidade 

organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a infraestrutura se constitui como uma das 

principais atribuições deste Departamento. 

Haja visto o fim do pregão 022/2022, cujo objeto é aquisição de piso intertravado e levando em 

consideração a demanda de tal material, faz-se necessário a aquisição de novas quantidades, para dar 

segmento as obras que são pretendidas a ser realizadas pelo Departamento de Educação e Cultura, junto 

as unidades escolares. 

Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que trata-se de estimativa, baseada na demanda 

levantada pelo Departamento onde apuramos as quantidades necessárias para serem adquiridas. Para isso 

verificou-se o saldo do último contrato, afim de verificar utilização no período de 12 meses (vigência do 

contrato). Notou-se que diversos itens não foram comprados e outros não tiveram uma saída tão 

significativa, desta forma reduziu-se a quantidade para o ano de 2023/2024. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

As nascentes têm fundamental importância ambiental: além de fornecerem água para 

dessedentação humana e animal em meio rural, alimentam córregos e rio que abastecem a população 

urbana, além de dar vida para outros organismos. Para que as nascentes continuem vivas é preciso que 

sejam protegidas de forma ambientalmente correta. 

A crise hídrica que atravessamos nos últimos anos não se resumem à falta irregular de chuvas. Elas 

são o resultado de um somatório de fatores, que incluem as anomalias meteorológicas, mas envolvem, 

também, má gestão dos recursos hídricos, falta de infraestrutura de abastecimento capaz de acompanhar o 

aumento da demanda, educação para um consumo racional de água, redução de desperdícios, uso de 

fontes alternativas aos reservatórios e controle de problemas ambientais, especialmente o desmatamento e 

a poluição. 

Para isso um dos métodos existentes para proteção das nascentes é usado tubo de concreto e rachão 

(pedras de médio porte). Mecanismo este praticado para proteger olho d’agua que tem seu surgimento 

abaixo de um metro do nível do solo, sendo necessário os tubos para que se faça o reservatório de água 

junto a proteção e também para que exista um espaço adequado para colação da bomba para retirada da 

água e envio até os domicílios. 

Com as proteções realizadas de forma adequada proporciona além da qualidade da água terá uma 

maior garantia de produção de água durante épocas de estiagem hídrica, não tendo a necessidade de 

atender o agricultor com o abastecimento de caminhão pipa, sendo assim, gerando economia aos cofres 

públicos a partir de um investimento único e certeiro.  

Contudo, nosso município possui assentamentos onde o munícipe não tem um poder aquisitivo tão 

grande para realizar a compra dos tubos de concreto para a proteção, visto que em média é utilizado cerca 

de quatro tubos com diâmetro de 0,80m e que cada tubo tem valor de mercado em torno de R$ 300,00. 

Para tanto se faz necessário a compra de 200 tubos de concreto com diâmetro de 0,80m, que serão 

utilizados nas futuras proteções de nascentes método tubo + rachão exclusivos para áreas de assentamento 

e acampamento do município e que estas proteções sirvam prioritariamente para consumo humano. 

Estimativa feita nos últimos 12 meses sob pedidos de proteção de fonte e o paver serão utilizados para 

construção e reforma de calçadas junto à estrutura do Departamento de Meio Ambiente 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição dos itens são uma previsão para construção de calçadas junto as Unidades que são de 

responsabilidade do Departamento, para atender a lei de acessibilidade e também para possíveis reparos 

que vierem a ser necessários. 

As quantidades foram alteradas excluindo-se o piso com espessura de 6cm e adicionado a 

metragem referente no piso de 4cm por entendermos que este atende ao fim para que é destinado. O 

quantitativo solicitado será aplicado em ampliações e readequações que possivelmente irão ocorrer nas 
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Unidades de Saúde da cidade e do interior, para melhor atender a população, entendemos que este 

quantitativo deva suprir tais necessidades para o próximo ano. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

Os materiais solicitados serão utilizados para a instalação e/ou troca de meio fio, construção e 

manutenção de galerias pluviais e construção e manutenção de bocas de lobos nos logradouros do 

município, em relação aos materiais relacionados a calçadas (paver) se faz necessário para manutenção e 

conservação de calçadas de locais públicos de responsabilidade do município ou do departamento para 

atender a lei de acessibilidade e também para futuras construções de calçadas atendendo aos Programas 

de Mobilidade Urbana. O quantitativo solicitado foi baseado em vistorias na cidade e em casos de novos 

projetos de recapeamento, no qual será necessária a realização dos serviços supracitados, o quantitativo 

de paver foi baseado com levantamento feito junto ao sistema. 

 

Departamento de Viação e Obras 

 

Os materiais solicitados são utilizados para a construção e manutenção de bueiros e passagens para 

água pluvial nas estradas vicinais da zona rural do município. Devido a impossibilidade de planejamento 

exato da construção e reformas de bueiros, pois os mesmos sofrem danos devido fatores externos, tais 

como: volume de chuvas, trânsito de veículos e máquinas pesadas, etc.  

Quanto ao aumento de quantitativo de produtos, tem por objetivo a substituição de pontes de 

madeiras por tubos de concreto, onde existir a possibilidade. 

Considerando a impossibilidade de um planejamento exato referente às quantidades solicitadas, 

solicitamos que seja realizado o certame do tipo Registro de Preços. Estas estimativas são para o período 

de 12 (doze) meses. 

 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Quant. 

Solicitada por 

Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5.000 Un. 
Bloco de concreto vasado 14x19x39 cm 

(LxAxC), com resistência de 4 Mpa. 
Urbanismo: 5.000 4,23 21.150,00 

2 500 Un. 
Canaleta de concreto de 14x19x39 

(LxAxC) com resistência de 4 Mpa. 
Urbanismo: 500 4,80 2.400,00 

3 100 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,20 x 

1,00m (tipo meio tubo).  
Urbanismo: 100 33,00 3.300,00 

4 150 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,40 x 

1,00m (tipo meio tubo). 
Urbanismo: 150 53,08 7.962,00 

5 200 Un. 

Meio fio de concreto tipo sarjeta 

curvado alto para acabamento de 

esquina 20,5x19x12,5 cm de 0,80 cm de 

comprimento.  

Urbanismo: 200 32,97 6.594,00 

6 1.800 Un. 

Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto 

alto de 20,5x19x12,5 cm por 0,80 cm de 

comprimento. 

Urbanismo: 1.800 31,27 56.286,00 

7 400 Un. 

Meio fio de concreto tipo sarjeta reto 

baixo 20,5x8,12,5 cm por 0,80 cm de 

comprimento. 

Urbanismo: 400 30,95 12.380,00 

8 230 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x4cm - tátil alerta cor vermelho 

com resistência mínima de 35MPa.  

Administração: 20 

Educação: 50 

Saúde: 160 

64,26 14.779,80 

9 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x4cm - tátil direcional cor 

vermelho com resistência mínima de 

Saúde: 160 64,26 10.281,60 
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35MPa.  

10 400 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x4cm cor grafite com resistência 

mínima de 35Mpa. 

Educação: 300 

Urbanismo: 100 
59,70 23.880,00 

11 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x6cm - tátil alerta cor vermelho 

com resistência mínima de 35MPa.  

Administração: 20 

Educação: 40 

Urbanismo: 100 

70,60 11.296,00 

12 150 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x6cm - tátil direcional cor 

vermelho com resistência mínima de 

35MPa.  

Administração: 20 

Educação: 30 

Urbanismo: 100 

69,26 10.389,00 

13 280 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x6cm cor grafite com resistência 

mínima de 35Mpa. 

Educação: 180 

Urbanismo: 100 
68,80 19.264,00 

14 200 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro 

de 0,60m, comprimento 1,00m, encaixe 

(macho e fêmea) de no mínimo 3 cm e 

espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

Urbanismo: 200 194,46 38.892,00 

15 70 Un. 
Tubo de concreto armado com diâmetro 

de 2,00m, PA-2, comprimento 1 m. 
Viação: 70 2.594,00 181.580,00 

16 2.200 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x4cm cor cinza com resistência 

mínima de 35Mpa. 

Administração: 200 

Saúde: 1.000 

Urbanismo: 1.000 

44,66 98.252,00 

17 3.400 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 

10x20x6cm cor cinza com resistência 

mínima de 35Mpa. 

Administração: 100 

Meio Ambiente: 300 

Urbanismo: 3.000 

53,13 180.642,00 

18 3.100 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro 

de 0,40m, comprimento 1,00m, encaixe 

(macho e fêmea) de no mínimo 3 cm e 

espessura da parede de no mínimo 4,0 

cm. 

Agricultura: 500 

Meio Ambiente: 100 

Urbanismo: 2.100 

Viação: 400 

67,00 207.700,00 

19 1.900 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro 

de 0,60m, comprimento 1,00m, encaixe 

(macho e fêmea) de no mínimo 3 cm e 

espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

Agricultura: 500 

Urbanismo: 1.000 

Viação: 400 

116,06 220.514,00 

20 700 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro 

de 1,00m, PA-1, comprimento 1,00m 

(macho e fêmea) de no mínimo 3 cm e 

espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

Urbanismo: 400 

Viação: 300 
445,14 311.598,00 

21 1.330 Un. 

Tubo de concreto com diâmetro de 

0,80m, PA-1, comprimento 1,00m, 

encaixe (macho e fêmea) de no mínimo 

3 cm e espessura da parede de no 

mínimo 5,5 cm. 

Meio Ambiente: 200 

Urbanismo: 1.000 

Viação: 130 

316,74 421.264,20 

Valor Total 1.860.404,60 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.860.404,60 (um milhão e oitocentos e sessenta mil e 

quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 
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2. PARA OS ITENS TUBOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência 

dos Tubos, que os mesmos atendam as cargas diametrais exigidas, conforme NBR 8890/2018 – ABNT, 

por laboratório credenciado junto ao INMETRO.  

3. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6118/2003 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

4. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados os 

Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6136/2016 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

5. PARA OS ITENS PISO INTERTRAVADO: No ato da entrega deverão ser apresentados os 

Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 9781/2013 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

6. A entrega em desconformidade com o exigido, ou a não apresentação dos laudos acarretará na 

aplicação das possíveis sanções. 

7.  

4 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

8.  

Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 

acordo com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da Prefeitura de 

Marmeleiro, localizada na Avenida Macali, nº 1.491, Bairro Passarela – Marmeleiro, ou em outro local 

indicado pelos Departamentos solicitantes. 

A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota 

de Empenho. 

 

5 - REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pelo produto. 

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, DA PROPONENTE.  

Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. 

9.  

6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.  
Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
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se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. 

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia. 

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em 

sua versão mais recente. Na entrega serão verificados: quantidades e especificações, conforme descrição 

da Ata, especificações técnicas conforme o memorial, bem como, qualidade na apresentação e 

acabamento dos materiais.  

A Administração Municipal poderá a qualquer tempo e a seu critério, solicitar apresentação de 

laudo técnico ou ensaio, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede 

Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, para análise dos materiais pertinentes. 

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas 

neste edital e legislação vigente. 

 

7– OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

11.  
Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e 

risco, num prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO:  
12.  

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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25/01/2023 07:33 Webmail :: RE: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=15405&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

RE: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro
De Andreia Damski <milleniumpremoldados@hotmail.com>
Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-01-2023 17:13

 ORÇAMENTO PREF MARMELEIRO20230124_17102002.pdf(~271 KB)

Remover todos os anexos

BOA TARDE, SEGUE ORÇAMENTO CONFORME SOLICITAÇÃO.
ATENCIOSAMENTE
ANDREIA

De: licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 12:26

Para: Milleniumpremoldados <milleniumpremoldados@hotmail.com>

Assunto: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro

 
Bom dia!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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Fato Branco, 19 de janeiro de 2023'

PRËFEITURA MUNICTPAL DE MARIII ELETRO'

Ref, Proposta de Preços para fornecimento de Materiais de Concreto conforme

descriçöes e quantidades a seguir.

85.507"1 55

TUB()F()RTË
DERIVADOS DE CTMENTO TUB()FORTE LTDA

I{$4.80lJu.
Bloco de concrer,l vasaOo i4x19x39 cm (LxAxC), com

resistência de 4 Mpa.I 5000

R$5,80tJn
Cìanaleïa clc concreto dc 14x19x39 (LxAxC) conr

resistência cle 4 M
1 500

R$3
R$30,003 r00 tJn.

Canaleto cle concreto sìmples 0,20 x 1,00m (tipo meio

tubo).

R$7.950 00
R$ì53,004 150 lJn.

Clanaleta de concreto simples 0.40 x 1,00m (,tipo

tubo

meio

R$6.600,00
R$33,OCt200 Un.

Meio fio de concreto tipo sarjeta curvado alto para

acabameuto cie esquina 20,5x19x12,5 cur c{e 0.f10 crn cle

conrprinrento.
ì

Iì$i33,00 R$59.400,00Un.
Meicl Fio de conuþ'to tipcl sarjeta reto

cm de com1 0x12A cm

alto cle
6 I 800

Rlù33,C10 It$l3.200,00Un.
Meio tio cle concreto tipo sarjeta reto baÌxç 20,5x8,12,5

cm Þür 0,80 cm tìe cornprinrento.7 400

R$78,CI()

t{$ 17.940,00
Ivf2I 230

R$78,00
Jts12.480,00

M2

Piso intertravado de concreto ti¡rtr
tátit diÍecional cor vernrellro com resistênoia nlíliinra de

Paver 10x20x4cm -

35MI'a.
ÿ r60

rì$27.200.00
IE$68.00400 Mr

Piscl intertravaclo cle concreto tipo [taver 1 0x20x4cm
mínima de 35Mcor te10

R$13.60t1.00
R.$85,0011 160 M2

intertravado cle concreto tipo Pnver t0x20xdcm -

tátil alerta cor vermelho com resistêlrcia mÍnima de

MPa,

P

RS85,ü0
R$ 12,750,00

Piso ìntert¡:avaclo de concrelo tipo
tátil clirecional cor vermelho coni resistêtrcia mínima de

35MPa.

l0x20x6cm -

t2 150 M!

R$75,00
RXB21.000,00

Piso íntsrtravado cle cr:ncreto tipo Paver
com resistêucia mírrinra de 3

I 0x20x6om

lecor280 M2t3

It$295,00fuUo dé concreto armado conr diâtnetro de 0,60m,

cornnrimenfo 1.00m, encaixe (machcl e l'ôn:ea) &-¡S,t4 200 ïJn.

Av, Tupt nÔ 6300 - Balrro Sáo Rogue - Pato Branco' Pdraná - Cep'
Cx. P:ostat 20 - E-mail. derlvados@derivadosph.com.br - Fone (46)

1NPJ. 7s.847.687/0001 -55 - INC' 31 6.001 51'35
322I.3öT7

G
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TUBoFoRTE

roÞ0ste
;ii;ìärde de 60 dias contados a parrir desta data;Validade da P

Esta P

Gel
Iirntcrl(:

6¿lson Costa

DERIVAÞOS ÞE CIMEN TO TUBOFORTE LTDA

mlninro3cmeespossura cla parede cle ncl mínirno 5.5

cm.

RslR$2.6CI0,t0cour cliâmetro de ?,00m, PA""l'ubo de concl'eto armado

) Im.{"1n,7015

1lIt$i50,00Pi intertÏavrido cle concreto r¡po Ilaver 1 0x20x4cm
so

cle Jfesç()r clnzaMr220ül6
197R$;58,00Paver 1 0x20x6cnr

Pi s0 in tertrflvado de concreÏo tipo

c0t' clnz¿l com stôncia rnínima de )M21400t7

t

RS?8,00
cle toncreto sirlrT: les c0m diâmetro tle 0 ¡l0m

'[ubo
ho fbmea) cle n0

comPdnrenttl 1 ,00m, cnc¿ìlxe (mac e

rnÍnirno _1 cm r) espes$iurer cia pnrede cle nc) m,ml mo 4,0

cm

LJn.3r00t8

.00t) 0

R$ 145.00
Tubo tle conorct0 slmp coll1

corlrprimento 1.00m, encaixe (m¿cho e lêrnca) cle no

mínimoScmcespessura da paredc cle no mínírno 5,5IJu.1 90019

It$,X34,
R$620,00

diârlretro de I ,00nt, PA-
Tubo c{e c0norgtO arntacl o com

mínimct
1 comprinrento 1 .0Otn (m¿rclro e :[êmea) de no

cle mfnimo 5 cm.
3 cllt e d¿ no

Un.70020

5s8 00

R$420,00
corn diâmetro cle 0,80m, Ar 1

T'ubo cle concreto
Itme¿) de 110

compr inremtr 1 00m encaixe (macho e
t

cle mínimo 5 5
mínirlo J ctll e espessura da parede nç)

orn

tln1 33021

Ltda
Paranä - CêP' 85.507-155

Av. TuPl no br - Fone (46)
Cx. Postal 00151-35

3227-3577

12



191011202314:32 Webmall :: Enviando email: 1m920230119-13464614

D6 TuboFortectuboforte@derlvadospb.com.br>

Para <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Data 19-01-2CI2313:47

@ ims202301 1e-1346461 4.pdf (-91 7 KB)

Remover todos os anexos

6elson Lulz DaIla Costa

Depantamento Comencfal

Telefax: (46) 3223-3577 - (46) I 99ø5-2211
tubc¡ fortg@derivadospb , com, bc
www. I ubef ortede nivadp-Lgm"-þt

suä mensagem está pronta parå sen envfada com o segulnte arquivo ou linl<
anexo

Img2ø23øLLg_L3464614

Ënviando ema¡l: im920230'l 1 9-1 946461 4

,i,;iil:i:::',iili¡'
',lillli:li'

Att

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld='15344&_mbox=INBOX&_a61le¡=prlnt&_extwln=1 1t1

13



.ì.::,.rtf

(*.''
,'.. ,,

|''"t:''t' '

ÂlK rËr,\Tos üts ctM H NTt)

rVAÞICTLISTA
Meio-fi o. Fãvers, Blocos,

Tnbos, Vlgotes para Lages,
Postes, palanques

e-mail: ovangolistanfo@gmall nr¡m

. Cel,: (46) 98t0¿.69J5 . 8s"64}"00t , Ampóre. PR
Rod. PRT 48'Í . KM 02, s/nü - Bairro Êude ,iasê Spanhol " Fane:

Atcndertclrr soliuitlção cle Vossa senhoria scgue ulririxo r]rçnurerro sriliuitaclç:

Ite¡n D¡r$cRrÇÂo

['iso íntcrfravaclo clc ç(ìtìcl'dlo tipo Paver l0x30xl:cnt cor

ci¡rza co¡rr resistûnci¿l t1lirìinìil cle 35Mpa
"T'ubo du totlcrctö sittt¡llcs cotn diântetro cle 0,40m.

cOurptinlcrnt0 l-CI()ln, çnuuiñr.r (tnaclto s fêrtlca) tlcì lltr llìillinl<l

.ì cnr e Èsl)essul'íì do tle no lníllitno 4-Û r;llt

slo

"[e111¿1'f
e3ç'77

aç¿-8

Q(cle. tIr¡tl. r
lúrio Valor Totnl

5000
4.20

2 t,000,00

) 500 4.50
2,250.0cì

3 r00 LJn
:35,00 7.500,00

4 t50 l.rn
50.00 5.250,00

200 [;rr. 38,00

"5.600.00

IJn 2tì,00
50.r100.00

5

(t

7

tu()0

400 I,Jn,

concrctÒ tllrn sarjeta curÿaclo nhtl pnra
¿tc¡rbonrslll* du csquirru l0.5xtgxl2,5 cln dc 0.g0 cnr de

coilcrctrÌ ti¡ro snr.ictn iïto âlt(ì clc lll)"i"r lg.rl?,5

LJrt
rrlsislf¡çi¿ ¡lç .:¡

IIn.

Lr0llt l11tnt0

cltl pot:0.80 cnl cle ue¡tt nìçnl(ì

liìloco cle cot¡crcto vasflcJr) l,lx I"9xli9 crl ([,,xr\.xC), corrr

ñ,leio Ëi,r tlc

Meir.r fio cle 1c(1lnürel0 p() r'01()sarjctil ¡xúba {2t) sX )I cnt

(lannlcla cJcr concrcro clc l.tx I 9x.ì9 (l ,x¡\xCl) com resistinci¿r

0.20 x l,00nr {ti¡:o lrreiu lu [ro
tlaC¿r et¿l od Itlc()ncr'ç nìI 0.d0lus IX 0nr.0 t( rrruio tubo)

nlcnto¡:or 0,110 crn de

dc 4 Mpa

Carralcta de 
'J<rrìÇt.,Jt(, 

sitrì

l\'le io fio cle

38,00
I r.200,00

I Mr
P is<l irrtrrrtravaclo de cônctcto tipu Par,ur, I0x20.x4crn - tlitil
alcff¿t col vcrruelho conl rcsistëncia lnfnir¡ta clc l5MP¿.

60,00
r 3.800,00

1)

?i0

I (r0 lvl?
9,600,00

t{} N,f 
j

24.000,00
400 60,üCI

70,00

1,0,00

I 1.100.00il 160 N,[r

70.CIü
r0.500.00l5{)

I,liso inlertrnvodu de Lìoncrrilo ti¡:o Pnver l0.x20x"1cnr - tátil
clilcciun¿lcor vÍ¡'lr¡oIlur cçln rcsistència ntínirna rle I5N1Ps.

Pisr¡ inteltrnvatlo cle corrIrcto tipo Pavrrrl l0x2(),r,4crn cor'

t0 cürIì rcsistcnci¿r rtrínirna clr: i5N4pa,

Piso intertritvado cL¡ conut'eto l.ipo Paver l()xlilx6c¡n - tatil
¿llerl:¿r co¡: vcr:nlclh<l curn re¡iislô¡lciu nríuinra de JSMl)a.

Pisr¡ intertravaclcl clc üortcrelo ti¡rtr Pavcr l0r?0x6cttl '
clirccit¡nal cgr r,elrtclllo corrt rcsistôttcia ¡lli¡¡inla dc J5lVlPa

Mr
tirli I

70.00
1q.600,00

Piscl it¡teilr'ava(ltl clc cotlùrÈfo titrro Pnverr l0x20s6crlt cor

cÕnì rdsislôrrc'irt nrinirna <lc .i5gr,nlìtc
2{t0 Mr

l!

1J

22.000,00
l t0.00200 [.1n.

'fuho de c()tlctcto a¡:ttltildo corn diiìtnetro clc

cr.rnr¡rrirnurtto l.00rlt. uncaixç (nracho e lêrrtca) du ¡to tllíllit¡lcl

3 c¡rr c plipçs$t,rrÍt da P*lcld

0.60rn,

e tle nt: nríuirlt¡ 5.5 c¡rl.
I4

2"300,00
I (r L(100.0070 Ll¡tr5

45,00
çç.000,002?00 ivll

'['Lrbu clc çOlìcleto nrmlclcl coru cliiìnlctro

l)iscl itttel'tl'avaçlo tlc c(.)tlul'cllc) lìpo ltavur l0x2Ox"lcm cor

c,inr¿ì con1 r'osistôncin lníninla de 35lt4ptl.

rlt. ltÁ-?,dc 3,

cont¡:rirncnlo I ut

I(r

f 87,r)00,00
s"5,00t7 3400 N4

? t7,000,00

70.00
I

I
I_t IJ fl00t8

"4îîi:,üft*i;tlï^
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19 I 900 Urr
$ plesrTl

pnc0tll tonren .00 ,n cncÍìrxe a(m och lêrncn)e tìc{e nto lnil:ll0
ctïl., dar¿t cleparecle t1lnü tmín ço ç5 rìì,

de collçÏef,0 c0ln dc 0,(r0rrr
bcr'ïir

tttr)díânr

I t0,00

209,000.00

2û 700 tJn.
430,00

301.000,00!
I

2t 33 0 LJ¡l

bo'ï"u
collolotocle '.1amr corltdo ûnletmdí cle 0m,,0 Á.p

ü()tïÌprtïl ent() (nrachcr.00nr lôrue¡le d) noc INlll Jrm0 ecill

ho'fu
cle

0rnpritìl0 enln ct¡c¿il.00nr, (rnXC eauho lteÍrti;l de 0Iì ()nunilì]
Alìdiå elr11 r() 0d 0 ,80rn0(mlc0rlcret0

J Içnl ¿td cle 0n rnm tlt 5,5(t ÕrTl

csp()ssura da de no nlíllimo 5.5 cm.

3?0,00

4?5.600,00

ÍìAZÃO SOCIAL:IìAISII'fCÂ D I::¡\II]'IJIìATOS D HCIMI.iN'I'CI Ii.VANCJELIS.IìA I,î'DA
CNPJ/M Ë; 77.{)92.79qi000 I _ I I
ËNDËr{rì(ro cOMpLn'o:R'D*vfÂ prìr* j,8r,*M 

02. s/hr BAil(RO ntJDri JOSIî
SPANI"IOI", AMPNITË.PII

I'Et" Etr0Nli: "lõ.i547- I ?2S

ti-MAI l.: tr:VANcË LISI-AN f tjú?$M¡\IL.(:OM

NoMti DO RIiSPoNSÁvË1. PHI,A frt\.f pItti.sÂ: t"rotJontNÁ [,^1"¡MA c, [ÌvANG]l,ls,ïA
(:¡r¡: ¡"' 005,022.ÿ39-?7

I{ü No:4,410,tt96-8

pl{.AZO DI VALIDADH D,4 PIìOPOSTA; g0 dias (novonra tlias)

¡\MPlll"{ Nï1ìUr() Þti 2023

A$i$ìTNAT'I"JITA DO RASPONSÁVAL

Honoripo Fotiry,rof ozoni

"¡aÎg:¡iT'frt,J"{'

Flbrir¡ doArbfrto¿ dc
tt¡çrtoEvmgdbù LTDA,

.',IliF*l+ûi1fiii+i"
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181011202314:40 Webmail :: Re: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro
Dë RicardoE.<artefatosevangelista@hotmail.con'r>

Para licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br <licilacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 18-01-202314:30

fi onçau,reu"[o MARMELËtR0.pdf (-442 KB)

Rernover toclos os ûnexos

BOA TARDE

sEG UE ORçAM ENTO SOLTCTTADO

tsso

RICARDO EVANGELISTA

From: llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Sent: Wednesday, January 18,2023 8:26 AM

To: Evangellstanfe <evangellstanfe@gmail.com>; Rlcardo E. <artefatosevangellsta@hotmail.com>

SubJect: Orçamento - Tubos, Canaletas, Melo-Flo, Blocos e Paver - Prefeltura de Marmelelro

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fomecimento de T[bos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=15339&_mbox=INBOX&_¿61ie¡=print&_extwin=1 1t1
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E
CNPJ: 14.540,1 78/0001 -30
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75
Area lndustrial
Fone/fax:46 3550-1819
Renascença - PR
cEP 85,610-000
tubos(Oempremac.com.brE[!Prmtac

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

I 5000 Un
Bloco de concreto vasado l4xl9x39 cm (LxAxC), com

resistência de 4 Mpa.

2 500 Un.
Canaleta de concreto de l4xl9x39 (LxAxC) com

resistência de 4 Mpa.

3 100 Un.
Canaleta de concreto simples 0,20 x 1,00m (tipo meio

tubo).

4 150 Un.
Canaleta de concreto simples 0,40 x 1,00m (tipo meio

tubo).

5 200 Un.

Meio fio de concreto tipo sarjeta curvado alto para

acabamento de esquina 20,5x19x12,5 cm de 0,80 cm de

comprimento.

32,00

6.400,00

6 I 800 Un.
Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto alto de 20,5x19x12,5

cm por 0,80 cm de comprimento.
31,00

55.800,00

7 400 Un.
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo 20,5x8,12,5 cm

por 0,80 cm de comprimento.
30,00

12.000,00

8 230 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x4cm - tátil
alerta cor vermelho com resistência mínima de 35MPa.

9 160 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm - tátil
direcional cor vermelho com resistência mínima de 35MPa.

10 400 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x4cm cor
grafite com resistência mínima de 35Mpa.

11 160 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x6cm - tátil
alerta cor vermelho com resistência mínima de 35MPa.

l2 ls0 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x6cm - tátil
direcional cor vermelho com resistência mínima de 35MPa.

13 280 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x6cm cor
grafite com resistência mínima de 35Mpa.

t4 200 Un.
Tubo de concreto armado com diâmetro de 0,60m,

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 cm.

260,00

52.000,00

2800,00
196.000,00

15 70 Un.
Tubo de concreto armado com diâmetro de 2,00m, PA-2,

comprimento I m.

t6 2200 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm cor

cinza com resistência mínima de 35Mpa,

t7 3400 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver l0x20x6cm cor

cinza com resistência mínima de 35Mpa.
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H
CNPJ: 14.540.1 78/0001 -30
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75
Area lndustrial
Fone/fax:46 3550-1819
Renascença - PR
cEP 85.610-000
tu bos(ô em ore mac. com. br

Renascença, l8 dejaneiro 2023.

EITIPRËMAC

RAZÃO SOCIAL:EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP

CNPJA4F: 14,540.17 81000 I -30

ENDEREÇO COMPLETO: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA, 75

TELEFONE: 46-3550-l I I9

E-MAIL: tubos@empremac.com.br

NOME DO RESPONS.Á,VEL PELA EMPRESA: Liliam Lopes Macagnan

CPF No: 035.557.579-54

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

EMPREMAC

ARTEFATOS DE

CIMENTO
LTDA:145401780
001 30

Assinado de forma digital
por EMPREMAC

ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA:1 45401 780001 30
Dados: 2023.01.18
10:09:17 -03'00'

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

18 3100 Un.
Tubo cle coucreto simples com diâmetro de 0,40m,

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 4,0 cm.

75,00

232.500,00

l9 1 900 Un

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,60m,

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 cm.

130,00

247.000,00

20 700 Un

Tubo de concreto armado com diâmetro de 1,00m, PA-I,
comprimento 1,00m (macho e fêmea) de no mínimo 3 cm e

espessura da parede de no mínimo 5,5 cm.

505,00

353,500,00

2l I 330 Un.

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-I,
comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 cm.

350,00

465.500,00
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181011202310:20 Webmail :: Re: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Marmeleiro
Tubos Empremac <tubos(0empremac.com.br>

<licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

1 8"01-2023 10:1 1

Norrnal

fi Orçamento - Tubos, Canaletas, Blocos, Paver e Meio Fio MARMELËlRO.pcJf (-239 KB)

Remover lclclns os anexo$

Bom dia

From : lisjlêsatr0åtöItïàru!àlsjßLp*ç,a$þf
Sent: Wednr¡sday, January 18t 2023 9:26 AM
To; TUbpS

Subject: Orçamento - Tubos, Canaletas, Meio-Fio, Blocos e Paver - Prefeitura de Manneleiro

Bonr dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fomecimento de Ttrbos, Canaletas, Melo-Fio, Blocos e Paver.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

,. . ¡¡ Näo conténr vírus,www.,.avast,$onr'"- tt

De

Para

Data

Prioridade

https://webmail,marmeleiro,pr,gov,br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid='15328&_mbox=INBOX&_..1¡e¡=print&_extwin=1 1t1
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27 iLIMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PTJBLTCAçÄO
ATA DE REçISTRO DE PREçOS N'065/2022

PRITGÃO ELETRÔNIÇO N" 02212022

CONTRATANTE: MLTNICþIO PE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTURA DO IGSNE LTDA
OBJETO¡ A de stro de

PRAZO DE OE
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de abril de2022.

dos abaixo

assinatura ata stro de preços até 17 a 2023

Marmeleiro, 18 de abril de 2022.

Pllati
de Marmeleiro

14.768,0011 260 M2
Piso intertravaclo de concreto tipo Paver
l0x20x6cm - tátil alerta cor vennelho com
resistência mlnima de 35MPa.

Ecoblocos 56,80

12 240 M2
Piso intertravado dd concreto tipo Paver
l0x20x6om - tátil direcional cor vermelho com
resistência mlnima de 35MPa.

Ecoblocos 52,80 12.672,00

13 100 M2 Ecoblocos 61,40 6,140,00
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x6cnr cor grafite com resistência mlnima
de 35Mpa.

t7 I 875 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x6cm cor oinza com resistência mfnima de
35Mpa.

Eooblocos 46,40 87.000,00

23 750 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x4cm cor oinza com resistênoia mlnima de
35Mpa.

Ecoblocos 39,30 29,475,00

24 625 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x6cm cor cinza com resistência mlnima de
35Mpa.

Ecoblocos 46,40 29.000,00

Valor Total Estlmado 1

CNPJ¡ 76,205.665/000¡ 4l
Avcnida Macali, no 255, Ccntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615.000
E-¡nail: lisits$flgr@ln¡urçlçirur¡-rsrv.þúl.icit0ç-alúl2frÈ,Hn-ur-çlçiur¡n;gç"v-$r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNrcÍpro DE MARMELETRo 
271 I

ESTADO PO P¡nnU¡t

ExrRATo PARA punuc¡,çÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 066/2022

rnncÃo nlntnôNrco No ozzrzozz

CONTRATANTE: IT¡U'UCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: EMPRBMAC ARTEFATOS DE CIMENTO I,TDA

:A de de dos

PRAZO DE D da ata cle registro de preços ate 17 de abril de2023.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: l8 de abril de2022,

Marmeleiro, l8 cle abril de2022,

air Pilati
de Marmelelro

Avenida Macall, n" 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-¡n¡il: [içij¡crnúr)s¡.1:n:l:l"c-i.rs¡¿rgcr,_JnJ_.!ipjt_uc_n_q0?(r)¡luUçlç.irp,¡2t'.gay"J2¡;- Telefono: (46) 3525-8107 / I I05

06 I 800 Un.
Meio Fio de corroreto tipo sarjeta reto alto de

20.5x19x12.5 cm Dor 0.80 cm de comprimento.
Erupremac 17,00 30,600,00

07 400 7.120,00Un.
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo
20,5x8,12,5 cm por 0,80 cm de comþrimento,

Empremac 17,80

18 t575 Un.

Tubo de conóreto simples com diâmetro de
0,40m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e

fêmea) de no mlnimo 3 cm e espessura cla

parede de no mlnimo 4.0 cm.

Ernpremac 45,90 72.292,50

do 110.012,50
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo po pRn¿NÁ

283h
t

ExrRAro PARA pImlrÇtçÃo
ATA DE RECISTRO DE PREçOS N'067/2022

pnDcÄo p¡,rrnôNrco No ozzr2ozz

CONTRATANTE: VTTXICfPTO DE MARMET-ETRO
CONTRATADA: MII,LENII,JM CONCRETMIX I,TDA
OBJETO¡ A de de dos abaixo

03 t00 Un,
Canaleta de concreto simples 0,20 x 1,00m (tipo
meio tubo).

Millenium 29,00 2,900,00

04 r50 Un,
Canaleta de concreto simples 0,40 x 1,00m (tipo
meio h¡bo)

Millenium 39,90 5,985,00

05 200 Un,
Meio fio 'de 

cencreto tipo sarjeta curvado alto
para acabamento de esquina20,5xl9xl2,5 cm de

0.80 cm de oomnrimento,
Millenium 21,90 4.380,00

t4 200 Un.

Tubo dè concreto armado com diâmetro de
0,60m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e
fêmea) de no mlnirno 3 cm e espessura da parede
de uo mlnimo 5,5 cm,

Millenium 138,90 27.780,00

15 45 Un. Millenium
Tubo de concreto armado com diâmetro de
2,00m, PA-I,^comprjmento 1,00m ENCAIXE
(MACHO EFEMEA),

1,785,00 80,325,00

19 I 350 IJn.

Tubo de concreto simples com diâmetro de

0,60m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e
fêmea) de no mlnimo 3 cm e espessura da parede
de no mlnimo 5.5 cm.

Millenium '18,70 106,245,00

20 525 Un.

Tubo de concreto 
'armado com diâmetro de

1,00m, PA-l, cornprimento 1,00m (macho e
fêmea) de no mlnimo 3 cm e espessura da parede
de no mfnimo 5.5 cm.

Millenium 327,00 t71.675,00

2l s25 Un.

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-l,
comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de
no mlnimo 3 cm e espessura da parede de no
mfnimo 5,5 cm.

Millenium 251,00 131,775,00

22 I5 Un.
Tubo de concreto armado com diâmetro de
2,00m, PA-I, comprimento l,00m ENCAIXE
(MACHO BFÊMEA).

Millenium 1.785,00 26.775,00

25 525 Un, Millenium

Tubo de concreto simples com diâmetro de
0,40m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e

fêmea) de no mfnimo 3 cm e espessura da parede
de no mfnimo 4.0 cm,

46,30 24307,50

26 450 Un,

Tubo de conçreto simples com diâmetro de
0,60m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e

fêmea) do no mfnimo 3 cm e espessura da parede
de no mfnimo 5.5 cm,

Milleniu¡n 78;10 35.415,00

Millenium 327,00 5',7,225,0027 t75 Un,

Tubo de ooncrcto armado com diâmetro de

1,00m, PA-l, oomprimento 1,00m (macho e

fêmea) de no m{nimo 3 cm e espessura da parede
de no mfnimo 5,5 cm.

Millenium 251,00 43,925,0028 t75 Un.

Tubo de concreto com diåmetro de 0,80m, PA-1,
comprimento 1,00m, enoaixe (macho e fêmea) de
no ¡nfnimo 3 cm e espessura da parede de no
mfnimo 5.5 cm.

7t8.7t2,50\¡¡lor Total Estimado

PIIóZO DE E da
DATA DE ASSINATURA DA ATA: l8 de abril de2022.

ata de registro de preços até 17 abril 2023

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macall, no 255, Centto - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-¡nail: liclhsmGù¡ruu¡çJçire,ni:sri.v-"þ-r./-llç.it0enn0?lr?illrurrr¿lçin,nusp.v*hL - Telefono: (46) 3525-8107 / E 105
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MuNtcíplo DE MARMELEIRO 2B
1)

EsrADo po pnR¡NÁ

Marmeleiro, 18 de abril de2022.

Pilati
de Marmelelro

CNPJ; ?6,205.ó6510001 -0¡
Avcnida M¡coli, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85,61 5-000
P-mallr licjtsçml@jnaunsleiluru.,sç-',þ.r/"Icjlfircas0?fÀül¡:tmlcirp,E:úsy,þr - Telofone: (46) 3525-8 ¡07 / 8105
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28
TMUNICIPIO DEMARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBI,ICAçÃO
ATA DD REçISTRO DD PREÇQS N" 068/2022

PREGÃ.O ELETRÔNICO NO 022/2022

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE MARMEI,EIRO
CONTRATADA: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGEI"ISTA LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E :da cla ata de registro de preços até l7 de abril de 2023
DATADE ASSINATIJRA DA ATA: 18 cle abril de2022

Marmeleiro, 18 de abril de2022,

de Marmeleiro

3,70 18,500,00Evangelista01 5000 Un,
Bloco de conCreto Ýasado l4xl9x39 cln
(LxAxÇ), com resistência de 4 Mpa,

Evangelista 4,10 2,050,0002 s00 Un,
Òanäleta cle ooncrêto de 14x19x39 (LxAxC)
com resistência de 4 Mpa.

54,80 15,344,00Evangelista08 280 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x4cm - tátil alerta cor vermelho com
resistência nrlnima de 35MPa,

54,80 5.480,0009 100 M2

Piso intertravado de concreto tipo Paver
10x20x4orn - tátil direcional cor vermelho com
resistência mínima de 35MPa,

Evangelista

Evangelista 51,10 5,110,0010 r00 M2
Piso intdrtraVado de concreto tipo Paver
l0x20x4cm cor grafite com resistência mlnima
de 3SMpa.

Evangelista 39,00 87,750,00t6 2250 M2
Piso intertravado de concreto tipo Paver
l0x20x4cm cor cinza com resistênoia mfnima
de 35Mpa.

134.234,00Valor Total Estimado

CNPJr 76.205.665/000 l -0 I
Avenlda Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85,61 5-000
E-¡nail: liç.iloç-spr@fl!l:tnç-lçißl,fr"[,glf.y,-hrtlipjt.eçfltt-0.211àl:nr:ure-[çj-r.ç.¡I:,Sqy,"bl - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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04111t2022 13:54 0otalh6s - TCE PR

Æ lnformações såo declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE SANTA CRIJZ DÊ MONTE CASTILO
Entldade då Admlnlstraçåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrânte da Admlnlstraç¡o Dlrêta . Poder Executlvo
SANTA CRUZ DE M0NIE CASTELO , populåçåo de 7.705 hâbltântes FRANCTSCo ANToNlo BoNl (Exercfclo 2022)
o últlmo envlo de lnformações destå ent¡dadefol?111012022,dados estes referentesa912022

o Munlclplo

"f

i

i

4312tr22

No Llcitaçåo

Pregåo

Modalldade

18/08t2022
Data da Abertura

130t2o22 (o2t08t2o22)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

R$27,280,00
Vâlor

Homologada
EmOBl0912022

cblet!

AQUISIçÄo DEluBos DE coNcRElos PARAAÎENOERA oEMANDA DEsfA MUNICIPATIDADE.

Tlpo de Avållaçåo Menor Preço - ttem

Classiflcâçåo do objeto Coripræ e Servlços

Reglme de Execuçåo Corhprâs

Natureza da Llcltação Re8lstro de Preços

Clddsulà de Prorog¿låo

PIgpoitð5 Açts E¡r¡Elpnots I lg¡lrld¡ds i !sr!¡¡¡c I !¡¡lll¡aç¡o Edlt¡l

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

1 rll 400 Un¡dâde
ÌUEO DE CONCRETO PB 0,40 x 1,00 m

P51

9!Ir¡ f¡8¡Ð$¡9¡ Convânlo fs¡tr¡¡s

Classlflcação : Panlclpante

As lnfomâções des¡a llcltação foram cadestr¿das dla 30/09/2022, sua ttltlma atuallzação fol dla 27/10/2022, coñ lnformâções refercntes a 9/2022.

(R$)

ri
valor ,

Totalquantldade

t,
MACANEIRO & GONZAGA LTDA. ME1 ;68,20, 400 127.280,00re : :

. . . .. ... ..: i. ... .... . t

1t2

0411112022 13154 Dolalhos - ICE-PR

lnformações declaradas pelas entldadesJuilsdlclonedas são de sua lnteha rcsponsabllldade,

a2
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0411112022 13158

MUNICÍPIO DE SANTA TIREZA ÞO OISTE

(ir/2h22
N" Llc¡tãção

Pregåo

30t06t2022
Data da Abertura

127 t2022 (2U46t2022)

Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

ostalh€s - TCE PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Entldade dô Adm¡nlstrãção Públlca Mun¡clpal de Dlrelto Prlbllco lntegrânte da Adinlnlstração Dlreta . Poder Executlvo - o Munlcfplo
SANTA TEREZA D0 0ESTE , população de 10,055 habltantes Etl0 MARCINIAK (Exerclclo 2022)
o úttlmo envlo de lnformações desta entidade Íol 1411012022, dados estes referentes a 7/2022

; R$1.498.000,00
Valor

Homologadå
Êttt 0110712022Modalidade

0bteto

''..,,,'¡,

T¡po de Avallaçåo Menor Pr€ço - ltêm

Classiflceção do obleto Colnprâs e Servlços

Reglme de Execução Compres

Natureza da Llcllaçåo Cfeden€lamento

(hùrilì de Pîr.^ßJl-lo

As lnfomações desta llck¿çto foram cadastradas dla 03/10/2022, sua últ¡ma atuallz¿ção fol dla 3Ul0/2022, com lnlornações referentes a 8/2022.

&Äe e¡4Elp¡¡ls

Lote ltem Quantldade

1 10 looo

1 zo looo

1 to looo

Descrlção

TUBOS DE CONCRETO O4OX1,OO PS1 M:

TUBOS DE CONCRETO O,6OX1,OO PA1 MF

Classlflcação 
I' ''' ' .. '' ' ','|

Partlclpartte

convld¡do ' cômlssão Publlcãcão Edltãl giI¡¡ g¡B¡Esûe¡ Convênlo

Unldade

Unidade

Unldade

Unidade

Valor Quantldade Total (Rt)

1 BETTO,JUSTO &CIA LTDA- EPPE 48,00 ' 1 000 i 48,000,00

1000 i 149.000,00:i
I

1000 I 263,000,00 l

----i'""--:
1000 i 397.000,00 ;

TUBOS DE CONCRETO 0,80X1,00 PA1 lvlF i

1 ¡ o 1oo0 . untdade TUBos DE coNcRETo 1,00x1,00 pA1 MF l.,']
hllpBJ/sorulcos.lco.prgov.br¡lCEPRfirlbunat/R€lâcorýLlcltâæo/LlcllEcaoDêlalhss/Dslalhas?ldLlcltåcao= 1900279&ldEnlldado=1 2507&NrAnoLlcltacâo=2022

0411112022 13:58

112

Lote ltem

'I !E

Quantldade Unldade

1000 Unidade

Dstålhos - TCE-PR

Descrlção Classlflcação Partlclpante . Valor Quantldade Total (R$)

TUBOS DE CONCREïO 1,20X1,00 PA1 lvlF : t 
i 

BETTqJUSTÕ&cTALTDA:EPPo 
iG3,00 j 10001 

633000,00

lnlonhações declaradas pelas entldadcsJudsdlclonadas são de sue lntclra responsabllldade,

u2
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MUNICÍPrc DE FRA¡TCTSCO BELTRAO
Estado do Parand

RERRArrFlcnçÃo
sRP - SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E
PUBtrcAçÃo pn PREços REGrsrRADos

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8,666193, Lei Federal na 10.52012002,

Decreto Federal ne 7892173 e Decreto Municipal ne 17612007, torna público:
1) REGISTRO DE PREçOS para tubos de concreto, çanaletas e meio fio, para

utilização em obras que serão executadas pela MunicÍpalidade, decorrente do Pregão

eletrônico ne 10812022 com vigência de L9 de julho de 2022 a 18 de julho de 2023

conforme segue:

ATA SRP No 69512022

EMPRESA DETENTORA: CIMENBET ARTEFATOS DE ÇIMENTO LTDA
No 35.797.073/0001-30

ATA SRP Na 696/2022
EMPRESA DETENTORA: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO ITDA EPP

Na 14.540.178/0001-30

ATA SRP Ns 69712022

EMPRESA DETENTQRA: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
EVANGETISTA LTDA. ME

Ns 77.092.79910001-18

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.51O/00O1-66 / e-mail: licit+cao(r?franciscobeltrao.pr.sov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote )escrlção UN Qnant. Valor unitárioR$

001 6 81384 MEIO FIO RETO O1OXO3OXO,8O METROS UN 1.000,00 21,,00

001 7 81385 MEIO FIO SARJET A 0,24X0,24X0,80 METROS UN 1.000,00 23,90

Lpte Descrição ur\ Quant, Valor unitárioR$

002 1 49236 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,4OM PSl

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

UN 1.500,0c 46,98

Lote UN Valor unitário R$

001 J 59960 TUBO DE CONCRETO ARMADO CIRCULA& TIPO PA-02

M.A,CHO E FEMEA COM DIAMETRO DE 02 METROS E

COMPRIMENTO DE 1,0 M,

UN 25,00 2.099,00

001 4 81382 CANALETA (MEIO TUBO) 0,40 METROS UN 100,00 47,s0

001 5 81383 CANALETA (MEIO TUBO) 0,60 METROS UN 100,00 72,90

001 4 67697 IUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PA-01 -

MAcHo E FÊMEA cov plÂuerno DE 1,00 METRos E
COMPRIMENTO DE I,OO M

UN 150,00 3r7,00

003 4 67697 rUBOS DB CONCRETO ARMADO CIRCULAR, TIPO PA-01 .
MAcHo E FÊMEA coM DrÂMETRo DE 1,00 MErRos E
COMPRIMENTO DE 1,OO M

UN 50,00 377,00

Página 1
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ATA SRP Ne 69812022

EMPRESA DETENTORA: } C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
No 09.242,77410007-07

ATA SRP Na 69912022

EMPRESA DETENTORA: MILLENIUM CONCRETMIX LTDA
Ne 45.054.5 5't l 0001-7 6

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2022

MUNICÍPrc DE FN¿,/VC/SCO BELTRAO
Estado do Parand.

Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de Aclministração

Samantha Pecoits

Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licilacaolâfranciscobeltrao,pr.fiov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote Descrição UN Quant, Valor unitárioRS

002 2 49237 IUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O6()M PS1

MACHO E FEMEA, COMPRIMEN'IO 1,OO ME'IRO,
PC 1.500,00 77,00

003 I 49236 IUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,4OM P51

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

UN 500,00 48,00

003 2 49237 rUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,6()M PSl

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO T,OO METRO,

PC 500,00 77,00

Lote Códigc Descrição UN Quant. Valor unitárioR$

001 I 49234 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,2OM PSl

MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO.

PC 100,00 38,00

001 2 49235 IUBO DE CONCRETO SIMPLES DIAMETRO O,3O M PSl
MACHO E FEMEA, COMPRIMENTO 1,OO METRO

PC 120,00 40,00

002 3 67696 IUBO DE CONCRETO ARMADq TIPO PA-01 O,8()M UN 225,00 209,95

002 5 67698 TUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULA& TIPO PA.OI -

MACHO E FÊMEA COM ÞIÂMETRO DE 1,50 METROS E

COMPRIMENTO DE 1,OO M

UN 52,tJ0 825,00

003 3 67696 ruBO DE CONCRETO ARM.ADq TIPO PA-01 0,80M UN 75,00 209,95

003 5 67698 TUBOS DE CONCRETO ARMADO CIRCULA& TIPO PA-01 -

MACHO E FÊMEA COM DIÂMETRO DE 1,50 METROS E

:OMPRIMENTODE 1,OOM

UN 18,00 825,00

Página 2
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As lnformações såo declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DE FRANCI9CO AIVIS
Enfldâde da Admlnlsùação Públlra Munlclpal de Dlreto Públlco lntegrante dâ Admlnlstraçåo Dketa - Poder Executlvo - o MunlcfPlo
FRANCTSCO AwES, popÛlâçäo de 5,942 habltåntes MILENASILVA RoSA(Exercfclo 2022)
o últ¡mo envlo de lñfoimaç6es desta entldade fol 3ll10/2022, dados estes referentes a 9,12022

50/?"022

No Llclraçåo i Date da Abertura

R$s2.833,70

v3tor

Homologacla

ErnOZl09l2022

"..-l

i
I

f)reg,ãc)

Modalidade

Í\2t2022116t08t2O22)

Ed¡tal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

munlclplo de FrBnclsco Alvêt Þ¡ilnå,

Tlpo de Avallação Menor Preço . Lote

Classlflcaçåo do Objeto Comprâs e Serulços

Reglme de Execuçåo Comprâs

Nature¿a da Llcltação Reglstro de Preços

Cláurul¡ d. Þ.ôroÍðçåo

As lnfoilnações destê llcltação Íoßm cadasÛadas dla 30/09/2022, su¿ tiltlma atuallzêção fol dla 3l/10/2022, com lnlorm¿çöes refercntet a 9/2022.

E9oostas ÀC¡C lltlE¡oante çSoylIbdg ; lp$l¡¡âg Publlcåcåo Edltal glfr¡ ¡¡rilo$¡cr fe¡vê!þ gs¡$¡tc

Lote ltem Quantldade Unldade I Descrlçåo

TUBo DE coNcRETo silvrpLEs PARAÁGUA5 pLUVtArs, cLAssE i

320 Un¡dåde PSî, COM ENCAIXE MACHO E FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE i

600 [4M

Classlflcação Paitlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

1t o
Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. O

16,90 320 .408,0037

112

o4l't1t2022 13ßA

Lote ltem Quantldade Unldade I Descrlção

ostslhe8 - fCE-PR

TUBo DE coNcRETo ARMADo PARA ÁGUAS pLUVrAts, cLASSE

P4.1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE

800 N4M

Classlflcação Partlclpante

Erñpresa não
cadastrada no
TCE-PR, O

Valor , Quantldade

294,98 50

Total
(Rt)

i

I2 to 50 Unldåde 4,749,00

ir
^. -l.. -..^....... ...:.^ .!

I

I

I

I

lnform¿ções declaradas pelas entldedesJurlsdlclonadas sgo de sua lntelE responsabllldade.

2t2
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As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e såo de sua lñtelra responsabllldade.

MUNIt"f PIo D[ GOÞOY M0REIRA
Entidade da Adminlstraçåo Pública Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlretå . Poder Executlvo . o Munlcfplo
GODoY M0REIßq, populaçåo de 2.850 habltantes PRIMIS DE 0LIVEIRA(Exercfclo 20¿)
o últlmo envlo de lnformações desta entldade lol 1811012022, d¿dos estes referentes a 9/2022

48/202?-

N" Llcltaçåo

l're$áo
i/odalidade

flpo de Avallação

Class¡flcaçåo do Objeto

Reglme de Execuçåo

Natureza da Llcltåção

18t1u202¿
Data da Abertura

116t2022 (29t09t20221

Edltal da Llcitação (Publlcaçåo)

Meñor Preço - lteír

Comprås e S€È¡ços

Compras

Reglstro dê Preços

R$894.1 9å,50
Valor

MORÊINA.PR.

ClóunÍà de ¡¡oroUùçåo

CTAUSULA INÞ(ISTEMTË

' elgps!!Àt AçlC ledj!Êeo¡C convldado lsrÊlr¡þ

As lnlomações desta llcltuçeo foram cadas¡radas dla l7/10/2022, sua últlma atuallzação fol dld qi/l l/2022, com lnfoilnações referentes a l0/2022.

gs!¡rstsls¡rg¡jgPubllcacão Edltal Prs¡sc$grobras

t-
I

I

Lote ltem Quantldade DescrlçãoUnldade

TUBo DE coNcRETo D|ÂMETRo 0,80m, coM 1,00m DE

COMPR¡¡,4ENTO, TIPO PONTA E BOLSA, CLAssE PS-1, 05 TUBOS

DEVEt"4 SATTSFAZER AS SEGUtNTES CONDTçÔE5 GERAtS: 1,00m

DE COMPRII\4ENTO, POSSUIR PONIA E BOLSA" EIXO R

: classlflcação I Partlclpante Valor Quantldade Total (R$) i

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA

-MEE

1 to 100 Unidade 28,300,0000283,00

l

i

i
I

I

1t5

0411112022 14101

Lote ltem Quantldade Unldade

Oolalhos. TCE.PR

TUBo DE coNcRETo DtÂtúETRo 0,60m, cot\¡ 1,00m DE

COMPRII,4ENTO, TIPO PONTE E BOISA, CIASSE PS-1, OSÎUBOS
DEVET\,4 SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIç0Ê5 GERAIS: 1,00m

DE COIVPRIÀ,4ENTO, POSSUIR PONTA E BOLSA, EIXO RE

TUBo DE coNcRETo DIAMETRo O,4Om, coi.,4 I,OOm DE

COMPRIMENTO, TIPO PONTE E BOLSA" CLASSE PS-1, OS TUBOS
DEVEr\4 SATTSFAZER AS SEGUTNTES CONDTç0E5 GERATS: 1,00m

DE COMPRIN4ENTO, POSSUIR PONÎA E BOLSA, EIXO R

. ruBo DE coNcRETo D|ÂMETRo 0,30m, coM r,oom DE

COMPRIMENTO, TIPO PONTE E BOLsA, CLAssE PS.l, OS TUBOS

DEVE[?4 SATTSFAZER A5 SEGUtNTES CONDTçöES GERAIS: 1,00m
DE COIVPRII,4ENTO, POSSU¡R PONTA E BOLsA, EIXO R

TUBo DE coNcRETo D|ÂMETRo o,2om, coM 1,00m DE

corvlpRt¡,4ENTo, Ttpo MACHo/FÊN/EA" cLAssE ps-1, osruBos
DEVEi,4 SATTSFAZER AS SEGUTNTES CONDTçÖES GERATS: 1,00m

DE COi\4PR|N4ENTO, POSSUIR PONTA E BOLSA, EIXO RETI

I PALANQUES DE CONCRETO ARN4ADO COM 3,00m, SENDO DE
i 2,5M DE ALTURA RETA E O,sOm DE CABEçA INCLINADA -

DIMENSOES DE 1 O X 1 O CM, ARMADO COM 04 BARRAS DE

FERRO BITOLA DE srnm, COM ESTRIBO FERRO 4,2mm, ESPAçA

PALANQUES DE CONCRETO ARVIADO COM 3,OOm, SENDO DE

2,5m DE ALTURA RETA E 0,50m DE CABEçA INCLINADA .

DIMENSOES DE 1 5 X 1 5 CM, ARMADO COM 04 BARRAS DE

FERRO BITOLA 0E 5mm, COM ESTRIBO FERRO 4.2mm, ESPAçA

Classlflcação i Partlclpante i valor , Quantldade Total (R$)Descrlção

310 300 Unidade

2 to 1 50 Unidåde

100 Unidade

120 Unidade

400 Unidade

"i . -

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS 96 116,00

CIMENTO LTDA '

-MEO

V A FAGUNDES

¡RtEpttos -

MEO
89,00

VAFAGUNDES ì

ARTEFATOS.
MEO

75,00

150 . 17.400,00 ,

300

7,500,00

20 4.920,00

400 22.600,00

26.700,00

4J

5t

6t

o

lt

o

00

V A FAGUNDES

1 ARTEFATOS-

MEE

AJP

' INDUSTRIA E

i COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA
.MEO

AJP
INDUSTRIA E

, co¡t¿ oE
ARTEFATOS DE

i CIMENTO LTDA
. MEO

4

56,50

I

7 tê

l

50

1

50 Unldade 73,00 3,650,00 :
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Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

DstalhoB - TCE-PR

: classlflcação Panlclpante
.":",-. "..,.,". .,.....-..*....

Valor Quantldade Total (RS)

8l

tJ l

10 1o

918

12 1O

o

o

100 Unldade

I,4EIO FIO COM SARJETA, DE CONCRETO PRÉ MOLDADO.unrdade 
DTMENsöES (r ooc; x 1 2cm x 1 ocm x 3ocm (ALTo)

ESCORAS PARA POSTE DE CANTO PARA AI-AMBRADO 6X6X2,OO

TUBO DE CONCRETO DIÂMETRO 1,OOM, COM 1,OOM DE

COiVIPRIMENTO, TIPO PONTA E BOLSA, CLAssE PS.1, OS TUBOs

DEVEM SATISFAZER AS SEGUINTES CONDIçOE5 GERAIS: 1,OOM

DE COI\¡PRIMENTO, POSSUIR PONTA E BOLSA, EIXO R

AJP
, INDUSTRIA E

. COM DE

' enf¡fnrOS Of
' ctMENTo LTDA
.MEE

AJP
INDUSTRIA E r

COM DE

ARTEFATOS DE ]

, clvtE¡¡ro lron ,

.MEE I

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENÏO LTDA
.MEE

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA

-MEO

3.850,00 ,

82,500,00

s00 1 6.000,00

6,000,00 ,

40 ; 16.000,00

38,50 00

250033,00

I

I

I

I

l

2500

500 Unidade
r\¿Ero Fto coM sARJETA, DE CONCRETO PRÉ MOLDADO.

DTMENSÕEs (1 00cm X 1 2cm X 1 ocm X 30cm (BA|XO)

MEIO FtO SEtvl SARJETÀ DE CONCRETO PRÉ N4OLDADO,

200 unidade D|MENSÖE5 (3ocm ALTURA X Iocm BASE X I,OO METRO DE

: COIVIPRIMENTO

32,00

30,00

400,00

200

40 Unidàde

V A FAGUNDES

1 ARTEFATOS.

MEO

I

3/5

0411112022 14tl'l

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

ruao o¡ cor\cncTo o,¡trr*o t,ror, aor r oor o,

14 1o 40 Unidade
COMPRIMENTO, TIPO PONTA E BOLSA, CLASSE PS.1, OS TU8O5

DËVEM SATTSFAZER AS SEGUTNTES CONDTç0ES GERATS: 1,00m

DE COMPRII\¡ENTO, POSSUIR PONTA E BOLsA" EIXO R

Oglalhss - TCE-PR

MEIA MANILHA DE CONCRETO DIAMETRO 2OCM, COM 1OO CI\¡

DE COMPRIMENTO

tvlElA MANILIjA DE CONCRETO DIAMETRO 30CM, COVI 100 Ct\4

DE COMPRIN4ENTO

N4EIA t\¡ANlLllA DE CONCRETO DIAMETRO 40CM, COM 100 Cl\¡

DE COMPRIMENTO

LAJE DE CONCRETO. PRÉ MOLDADA E TRELIçADA H8, COM

, Classlflcação r Partlclpante Valor Quanudade Total (R$)

IAJP l

' INDUSTRIA E ]

i COMDE i

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA
. -MEE

40 0,00

2.000,00

200 , 5,000,00

00 3.800,00

14.200,00

0,00

16 1o

15 I

18 L

o 100 Unldade 20,00

25,00

00

200 Unidade

100 Unidade

V A FAGUNDES

1 ARTEFATOS-

MEO

t

I

17 1E

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA
. MEE

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA

-MEE

38,00

o 200 Unldade
LAJOTA CERAIVIICA

71 ,00 200

4t5
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Lote ltem : Quantldade Unldade Descrlção

19 1o 8000 BLOCO SEXTAVADO, DE CONCRETO 25X25x8 CM

classlflcação Paftlclpante Valor Quantldade Total (Rf)

AJP
INDUSTRIA E

COM DE

ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA

. MEE

8000

hformações declatadas peles ehtldadesJutlsdlclonadas seo de sta lntelra responsebllldade,

Unldade 576.000,0072,00

I

I

5/5
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

  

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 24 de fevereiro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 021/2023 

Data do Processo: 24/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 015/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples 

e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado 

e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 1.860.404,60 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 0 36.335,56 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 510 94.861,41 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 511 25.500,00 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 36.335,56 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 94.861,41 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 25.500,00 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.54.00.00 0 200.337,87 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 0 8.308,50 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 103 58.972,77 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 104 281.598,00 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 8.308,50 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 58.972,77 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 281.598,00 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.54.00.00 0 365.914,15 

487 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 365.914,15 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 0 403.890,58 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 303 113.807,84 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 348 131.629,40 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.54.00.00 494 212.780,90 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 403.890,58 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
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267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 113.807,84 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 131.629,40 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 212.780,90 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 0 23.477,33 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 504 72.800,00 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 511 161.099,59 

543 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0 23.477,33 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 504 72.800,00 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 511 161.099,59 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 0 761.719,80 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 504 255.940,39 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 510 353.600,00 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 512 9.550,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 24/02/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercício Corrente  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 0537580/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 24 de fevereiro de 2023. 

  

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 24 de fevereiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 015/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, 

blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e 
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meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  
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Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 

caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 

após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

44

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
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10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6  Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1  Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VII), indicando o 

responsável técnico pelo produto. 

 

10.5.6.2  Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, DA PROPONENTE.  

 

10.5.6.3  Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

elencado no subitem 10.5.6.1. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

48

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  
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11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

12.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

12.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

12.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

12.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

12.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

12.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

12.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 
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14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos, Saúde 15% 

vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras e CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercício 

Corrente. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.54.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 104 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.54.00.00 0 

487 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.54.00.00 494 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 511 

543 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 510 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 512 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
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recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 
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21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
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Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
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intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VII Declaração de Responsabilidade Técnica 
 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

_______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, 

blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5.000 Un. 
Bloco de concreto vasado 14x19x39 cm (LxAxC), 

com resistência de 4 Mpa. 
4,23 21.150,00 

2 500 Un. 
Canaleta de concreto de 14x19x39 (LxAxC) com 

resistência de 4 Mpa. 
4,80 2.400,00 

3 100 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,20 x 1,00m (tipo meio 

tubo).  
33,00 3.300,00 

4 150 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,40 x 1,00m (tipo meio 

tubo). 
53,08 7.962,00 

5 200 Un. 

Meio fio de concreto tipo sarjeta curvado alto para 

acabamento de esquina 20,5x19x12,5 cm de 0,80 cm 

de comprimento.  

32,97 6.594,00 

6 1.800 Un. 
Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto alto de 

20,5x19x12,5 cm por 0,80 cm de comprimento. 
31,27 56.286,00 

7 400 Un. 
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo 

20,5x8,12,5 cm por 0,80 cm de comprimento. 
30,95 12.380,00 

8 230 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm - 

tátil alerta cor vermelho com resistência mínima de 

35MPa.  

64,26 14.779,80 

9 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm - 

tátil direcional cor vermelho com resistência mínima 

de 35MPa.  

64,26 10.281,60 

10 400 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor grafite com resistência mínima de 35Mpa. 
59,70 23.880,00 

11 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm - 

tátil alerta cor vermelho com resistência mínima de 

35MPa.  

70,60 11.296,00 

12 150 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm - 

tátil direcional cor vermelho com resistência mínima 
69,26 10.389,00 
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de 35MPa.  

13 280 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor grafite com resistência mínima de 35Mpa. 
68,80 19.264,00 

14 200 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

194,46 38.892,00 

Valor Total 238.854,40 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

15 53 Un. 
Tubo de concreto armado com diâmetro de 2,00m, 

PA-2, comprimento 1 m. 
2.594,00 137.482,00 

16 1.650 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
44,66 73.689,00 

17 2.550 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
53,13 135.481,50 

18 2.325 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,40m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 4,0 

cm. 

67,00 155.775,00 

19 1.425 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

116,06 165.385,50 

20 525 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 1,00m, 

PA-1, comprimento 1,00m (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

445,14 233.698,50 

21 1.078 Un. 

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-1, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

316,74 341.445,72 

Valor Total 1.242.957,22 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

22 17 Un. 
Tubo de concreto armado com diâmetro de 2,00m, 

PA-2, comprimento 1 m. 
2.594,00 44.098,00 

23 550 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
44,66 24.563,00 

24 850 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
53,13 45.160,50 

25 775 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,40m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 4,0 

cm. 

67,00 51.925,00 
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26 475 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

116,06 55.128,50 

27 175 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 1,00m, 

PA-1, comprimento 1,00m (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

445,14 77.899,50 

28 252 Un. 

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-1, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

316,74 79.818,48 

Valor Total 378.592,98 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.860.404,60 (um milhão e oitocentos e sessenta 

mil e quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

2.  

3. 1.4. PARA OS ITENS TUBOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência dos Tubos, que os mesmos atendam as cargas diametrais exigidas, conforme NBR 8890/2018 

– ABNT, por laboratório credenciado junto ao INMETRO.  

4.  

5. 1.5. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6118/2003 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

6.  

7. 1.6. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados 

os Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6136/2016 – ABNT, por 

laboratório credenciado junto ao INMETRO. 

8.  

9. 1.7. PARA OS ITENS PISO INTERTRAVADO: No ato da entrega deverão ser apresentados os 

Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 9781/2013 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

10.  

11. 1.8. A entrega em desconformidade com o exigido, ou a não apresentação dos laudos acarretará na 

aplicação das possíveis sanções. 

 

2 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

12.  
13. 2.1. Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da 

Prefeitura de Marmeleiro, localizada na Avenida Macali, nº 1.491, Bairro Passarela – Marmeleiro, ou em 

outro local indicado pelos Departamentos solicitantes. 

14.  

15. 2.2. A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal. 

16.  
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17. 2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

18.  

19. 2.3. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e 

Nota de Empenho. 

  

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. 

 

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

  

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação.  

 

3.1.7. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e 

INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados: quantidades e especificações, 

conforme descrição da Ata, especificações técnicas conforme o memorial, bem como, qualidade na 

apresentação e acabamento dos materiais.  

 

3.1.8. A Administração Municipal poderá a qualquer tempo e a seu critério, solicitar apresentação 

de laudo técnico ou ensaio, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede 

Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, para análise dos materiais pertinentes. 

 

3.1.9. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
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3.1.10. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as 

sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:  

 

4.1. Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

4.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua 

custa e risco, num prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

4.3. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

20. 5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

21.  

22. 5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

23.  

24. 5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por .........................., cargo, RG 

................, CPF ................, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 015/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços 

abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: PARA OS ITENS TUBOS: No ato 

da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência dos Tubos, que os mesmos atendam as 

cargas diametrais exigidas, conforme NBR 8890/2018 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao 

INMETRO. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6118/2003 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega 

deverão ser apresentados os Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 

6136/2016 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao INMETRO. PARA OS ITENS PISO 

INTERTRAVADO: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência, que os 

mesmos atendam exigências da NBR 9781/2013 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao 

INMETRO. A entrega em desconformidade com o exigido, ou a não apresentação dos laudos acarretará 

na aplicação das possíveis sanções. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais, objeto 

desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo 

com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da Prefeitura de Marmeleiro, 

localizada na Avenida Macali, nº 1.491, Bairro Passarela – Marmeleiro, ou em outro local indicado pelos 

Departamentos solicitantes. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade 

com o pedido de Compras e Nota de Empenho. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os 

objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na 

apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura 

do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade 

com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das 

especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se 

que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá 

garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as 

normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados: quantidades e 

especificações, conforme descrição da Ata, especificações técnicas conforme o memorial, bem como, 

qualidade na apresentação e acabamento dos materiais. A Administração Municipal poderá a qualquer 

tempo e a seu critério, solicitar apresentação de laudo técnico ou ensaio, realizado por laboratório 

reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, para 

análise dos materiais pertinentes. A Contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que 

vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Independentemente da 

aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação 

vigente. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações citadas no Edital, a licitante 

obrigar-se-á: Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua 

custa e risco, num prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. Evitar o emprego 

de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar 

cobrança adicional, a qualquer título. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores 

dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 

e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 

do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 
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eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
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da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

015/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
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processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Eletrônico Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico Nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  
2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pelo produto, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      
 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

79

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 21 de março de 2023.

Processo Administrativo n.º 021/2023
Pregão Eletrônico n.º 015/2023

Parecer Jurídico n.º 081/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.º 015/2023, 
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de tubos de concreto, canaletas e meios fios, blocos de concreto e piso intertravado.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta Contrato de Compra e Venda;
Anexo VII – Declaração de Responsabilidade Técnica.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de tubos de concreto, canaletas 
e meios fios, blocos de concreto e piso intertravado.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
1.567/07 e 2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006, alterada pela Lei n.º 147/2014, 
prevendo o tratamento diferenciado e favorecido à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, bem como destinando itens exclusivos a estas.
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A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei 8.666/93.

 Não consta no processo o ato de designação da comissão de licitação, em cumprimento 
ao art.38 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Acórdão 7.454/213 – 2ª Câmara do TCU, devendo 
ser juntado aos autos tal designação.

III - Conclusão
 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, me manifesto pela continuidade do Processo Administrativo n.º 021/2023, Pregão 
Eletrônico n.º 015/2023, após a juntada do ato de nomeação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná
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Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/04/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, 

blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

06 de abril de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 06 de abril de 2023 

às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e 
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meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-digital, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  
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Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 

caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais 

após a vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 06 de abril de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 
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10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6  Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

10.5.6.1  Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VII), indicando o 

responsável técnico pelo produto. 

 

10.5.6.2  Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, DA PROPONENTE.  

 

10.5.6.3  Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

elencado no subitem 10.5.6.1. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  
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10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  
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11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a)  deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

12.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

12.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

12.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

12.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

12.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

12.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

12.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 
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14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ Impostos, Saúde 15% 

vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras e CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercício 

Corrente. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.54.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.24.00.00 511 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.54.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.54.00.00 104 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.24.00.00 104 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.54.00.00 0 

487 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.24.00.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.54.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.54.00.00 494 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.24.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.24.00.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 511 

543 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 510 

138 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.54.00.00 512 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
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recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 
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21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
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Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
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intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VII Declaração de Responsabilidade Técnica 
 

 

Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

109

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, 

blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, 

informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5.000 Un. 
Bloco de concreto vasado 14x19x39 cm (LxAxC), 

com resistência de 4 Mpa. 
4,23 21.150,00 

2 500 Un. 
Canaleta de concreto de 14x19x39 (LxAxC) com 

resistência de 4 Mpa. 
4,80 2.400,00 

3 100 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,20 x 1,00m (tipo meio 

tubo).  
33,00 3.300,00 

4 150 Un. 
Canaleta de concreto simples 0,40 x 1,00m (tipo meio 

tubo). 
53,08 7.962,00 

5 200 Un. 

Meio fio de concreto tipo sarjeta curvado alto para 

acabamento de esquina 20,5x19x12,5 cm de 0,80 cm 

de comprimento.  

32,97 6.594,00 

6 1.800 Un. 
Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto alto de 

20,5x19x12,5 cm por 0,80 cm de comprimento. 
31,27 56.286,00 

7 400 Un. 
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo 

20,5x8,12,5 cm por 0,80 cm de comprimento. 
30,95 12.380,00 

8 230 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm - 

tátil alerta cor vermelho com resistência mínima de 

35MPa.  

64,26 14.779,80 

9 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm - 

tátil direcional cor vermelho com resistência mínima 

de 35MPa.  

64,26 10.281,60 

10 400 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor grafite com resistência mínima de 35Mpa. 
59,70 23.880,00 

11 160 M² 

Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm - 

tátil alerta cor vermelho com resistência mínima de 

35MPa.  

70,60 11.296,00 

12 150 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm - 

tátil direcional cor vermelho com resistência mínima 
69,26 10.389,00 
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de 35MPa.  

13 280 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor grafite com resistência mínima de 35Mpa. 
68,80 19.264,00 

14 200 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

194,46 38.892,00 

Valor Total 238.854,40 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

  

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

15 53 Un. 
Tubo de concreto armado com diâmetro de 2,00m, 

PA-2, comprimento 1 m. 
2.594,00 137.482,00 

16 1.650 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
44,66 73.689,00 

17 2.550 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
53,13 135.481,50 

18 2.325 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,40m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 4,0 

cm. 

67,00 155.775,00 

19 1.425 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

116,06 165.385,50 

20 525 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 1,00m, 

PA-1, comprimento 1,00m (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

445,14 233.698,50 

21 1.078 Un. 

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-1, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

316,74 341.445,72 

Valor Total 1.242.957,22 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

22 17 Un. 
Tubo de concreto armado com diâmetro de 2,00m, 

PA-2, comprimento 1 m. 
2.594,00 44.098,00 

23 550 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x4cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
44,66 24.563,00 

24 850 M² 
Piso intertravado de concreto tipo Paver 10x20x6cm 

cor cinza com resistência mínima de 35Mpa. 
53,13 45.160,50 

25 775 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,40m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 4,0 

cm. 

67,00 51.925,00 
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26 475 Un. 

Tubo de concreto simples com diâmetro de 0,60m, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

116,06 55.128,50 

27 175 Un. 

Tubo de concreto armado com diâmetro de 1,00m, 

PA-1, comprimento 1,00m (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

445,14 77.899,50 

28 252 Un. 

Tubo de concreto com diâmetro de 0,80m, PA-1, 

comprimento 1,00m, encaixe (macho e fêmea) de no 

mínimo 3 cm e espessura da parede de no mínimo 5,5 

cm. 

316,74 79.818,48 

Valor Total 378.592,98 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.860.404,60 (um milhão e oitocentos e sessenta 

mil e quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

2.  

3. 1.4. PARA OS ITENS TUBOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência dos Tubos, que os mesmos atendam as cargas diametrais exigidas, conforme NBR 8890/2018 

– ABNT, por laboratório credenciado junto ao INMETRO.  

4.  

5. 1.5. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6118/2003 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

6.  

7. 1.6. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega deverão ser apresentados 

os Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6136/2016 – ABNT, por 

laboratório credenciado junto ao INMETRO. 

8.  

9. 1.7. PARA OS ITENS PISO INTERTRAVADO: No ato da entrega deverão ser apresentados os 

Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 9781/2013 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. 

10.  

11. 1.8. A entrega em desconformidade com o exigido, ou a não apresentação dos laudos acarretará na 

aplicação das possíveis sanções. 

 

2 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  

12.  
13. 2.1. Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da 

Prefeitura de Marmeleiro, localizada na Avenida Macali, nº 1.491, Bairro Passarela – Marmeleiro, ou em 

outro local indicado pelos Departamentos solicitantes. 

14.  

15. 2.2. A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal. 

16.  
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17. 2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

18.  

19. 2.3. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e 

Nota de Empenho. 

  

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. 

 

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

  

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação.  

 

3.1.7. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e 

INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados: quantidades e especificações, 

conforme descrição da Ata, especificações técnicas conforme o memorial, bem como, qualidade na 

apresentação e acabamento dos materiais.  

 

3.1.8. A Administração Municipal poderá a qualquer tempo e a seu critério, solicitar apresentação 

de laudo técnico ou ensaio, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede 

Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, para análise dos materiais pertinentes. 

 

3.1.9. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
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3.1.10. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as 

sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:  

 

4.1. Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

4.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua 

custa e risco, num prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

4.3. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 

invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

20. 5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

21.  

22. 5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

23.  

24. 5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por .........................., cargo, RG 

................, CPF ................, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 015/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços 

abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: PARA OS ITENS TUBOS: No ato 

da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência dos Tubos, que os mesmos atendam as 

cargas diametrais exigidas, conforme NBR 8890/2018 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao 

INMETRO. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de 

Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 6118/2003 – ABNT, por laboratório 

credenciado junto ao INMETRO. PARA OS ITENS BLOCOS E CANALETAS: No ato da entrega 

deverão ser apresentados os Laudos de Resistência, que os mesmos atendam exigências da NBR 

6136/2016 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao INMETRO. PARA OS ITENS PISO 

INTERTRAVADO: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência, que os 

mesmos atendam exigências da NBR 9781/2013 – ABNT, por laboratório credenciado junto ao 

INMETRO. A entrega em desconformidade com o exigido, ou a não apresentação dos laudos acarretará 

na aplicação das possíveis sanções. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais, objeto 

desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo 

com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da Prefeitura de Marmeleiro, 

localizada na Avenida Macali, nº 1.491, Bairro Passarela – Marmeleiro, ou em outro local indicado pelos 

Departamentos solicitantes. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos no prazo 
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máximo de 10 (dez) dias, após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade 

com o pedido de Compras e Nota de Empenho. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os 

objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na 

apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura 

do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade 

com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das 

especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se 

que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá 

garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as 

normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados: quantidades e 

especificações, conforme descrição da Ata, especificações técnicas conforme o memorial, bem como, 

qualidade na apresentação e acabamento dos materiais. A Administração Municipal poderá a qualquer 

tempo e a seu critério, solicitar apresentação de laudo técnico ou ensaio, realizado por laboratório 

reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLE, para 

análise dos materiais pertinentes. A Contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que 

vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Independentemente da 

aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação 

vigente. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações citadas no Edital, a licitante 

obrigar-se-á: Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua 

custa e risco, num prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. Evitar o emprego 

de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar 

cobrança adicional, a qualquer título. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores 

dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 

e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 

do mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 
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eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
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da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

015/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
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processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão 

Eletrônico Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico Nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico Nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  
2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

128

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, 

canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pelo produto, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nº Nome Especialidade 

Nº do 

Registro 

Órgão de 

Classe 

Data do 

Registro 
Assinatura 

      

      
 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, 

blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 

2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 

licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e 

meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

          

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de abril de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de abril de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUINTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1443- 6 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. CONCEDER a partir de 1º de março de 2023 promoção por avanço vertical, às servidoras do Magistério Público 
Municipal abaixo relacionadas, com fundamento no que dispõem o artigo 36 da Lei nº 1.923/2012. 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nome Matrícula Classe Nível Anterior Nível da Promoção 

MARIA GABRIELA FACCHI 19526/1 I B C 

AIRA CRISTINA DE SOUZA 19557/1 I B C 

CAMILA MARIA DE OLIVEIRA ROSA 19559/1 I B C 

SILVANA SEWALD 19558/1 I C D 

FERNANDA RODRIGUES WERLE 19558/1 I B C 

MARIELI ANDREIA CHRIST SABBI 12238/2 I B C 

MARINES CRISTINE PILZ FABLO 19407/2 I B C 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 22 de setembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 021/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e 
curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.          
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de abril de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de abril de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 22 de março de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – PMM - EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços.  
TIPO: Menor preço unitário por item.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis escolares e eletrônicos, atendendo as necessidades do 
Departamento de Educação e Cultura.  
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, nº 255 
– Centro, torna público que:  

133



comercial@bemparana.com.br EditaisCuritiba, quinta-feira, 23 de março de 2023 - edição 12.12020 Acesse pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

Publicação de Atas, Editais, 

Balanços e Comunicados,

não precisa custar caro.

Mas precisa ter muita

credibilidade.

Entre em contato conosco e solicite 
um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-lo.

3350.6620

www.bemparana.com.br

134



38 5ª feira | 23/Mar/2023 - Edição nº 11376

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS-PR

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de 
Psicologia e Fisioterapia para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Leópolis. DATA E HORA DA DISPUTA: dia 06 de abril de 2023 
às 09:00 horas.  MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor preço 
por item. LOCAL: Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitacoes.com.
br. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, 
n°. 374, Leópolis – PR. O Edital estará disponível e somente poderá ser retirado a 
partir do dia 23/03/2023 a partir das 09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal – Tel: (043) 3627-1429 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 23 de março de 2023.

ALESSANDRO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

27188/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS-PR

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de publicação de 
atos oficiais do município de Leópolis/PR, em jornal de grande circulação, em todo 
o Estado do Paraná, incluindo as mesorregiões do Norte Pioneiro e Norte Central 
Paranaense, atendendo as necessidades do município e da Secretaria Municipal de 
Administração. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor preço 
por item. ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00m do dia 11 de abril 
de 2023. DISPUTA: a partir das 09h00m do dia 11 de abril de 2023. LOCAL: 
Portal BLL - Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, n°. 374, Leópolis – PR. O 
Edital estará disponível e somente poderá ser retirado a partir do dia 23/03/2023 a 
partir das 09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal – Tel: (043) 
3627-1429 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br.

Leópolis, 23 de março de 2023.

ALESSANDRO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

27242/2023

Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986

REQUERIMENTO de Licença Ambiental Simplificada no Diário Oficial
O Município de Londrina torna público que requereu ao Instituto Águas e Terra 
- IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para a reforma e melhorias 
na Unidade de Conservação denominado Parque Arthur Thomas, situado na 
Rua da Natureza, nº 155, Jardim Piza – Londrina/PR
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4765 ou pelo e-mail: 
sema.gfau@londrina.pr.gov.br. Londrina, 22 de março de 2023. Jonas Henrique 
Pugina – Gerente de Parques e Biodiversidade

28394/2023

Manoel Ribas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023 - PMMR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 – PMMR 

 
Procedimento licitatório de Ampla Concorrência. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma COLHEDORA DE 
FORRAGENS, com recursos oriundos do Termo de Convênio nº 415/2022, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
e o Município de Manoel Ribas/PR. 
 
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
DATA/HORA DA ABERTURA: às 09:00 hrs do dia 05/04/2023 
SISTEMA DE JULGAMENTO: Menor preço total global. 
ACESSO AO EDITAL: Plataforma - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 
www.bll.org.br e no Site: www.manoelribas.pr.gov.br (Portal da Transparência 
– Licitações/Administração) ou através de solicitação pelo e-mail 
licitacaopmmr@gmail.com. 
INFORMAÇÕES: Demais informações e edital completo encontram-se à 
disposição, no site: www.manoelribas.pr.gov.br (Portal da Transparência – 
Licitações/Administração) ou através de solicitação pelo e-mail 
licitacaopmmr@gmail.com ou ainda na Rua Sete de Setembro nº 366 em 
Manoel Ribas, Paraná, de segunda a sexta-feira, em horário a escolher, das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no Departamento de 
Licitação ou pelo fone (43) 3435-1223. 
 

Manoel Ribas, 22 de março de 2023 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023 - PMMR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 – PMMR 

 
Procedimento licitatório de Ampla Concorrência. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma COLHEDORA DE 
FORRAGENS, com recursos oriundos do Termo de Convênio nº 415/2022, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
e o Município de Manoel Ribas/PR. 
 
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
DATA/HORA DA ABERTURA: às 09:00 hrs do dia 05/04/2023 
SISTEMA DE JULGAMENTO: Menor preço total global. 
ACESSO AO EDITAL: Plataforma - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 
www.bll.org.br e no Site: www.manoelribas.pr.gov.br (Portal da Transparência 
– Licitações/Administração) ou através de solicitação pelo e-mail 
licitacaopmmr@gmail.com. 
INFORMAÇÕES: Demais informações e edital completo encontram-se à 
disposição, no site: www.manoelribas.pr.gov.br (Portal da Transparência – 
Licitações/Administração) ou através de solicitação pelo e-mail 
licitacaopmmr@gmail.com ou ainda na Rua Sete de Setembro nº 366 em 
Manoel Ribas, Paraná, de segunda a sexta-feira, em horário a escolher, das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no Departamento de 
Licitação ou pelo fone (43) 3435-1223. 
 

Manoel Ribas, 22 de março de 2023 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
Prefeito Municipal 

 28523/2023

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – PMM – COM ITENS 
EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA 

CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples 
e armado, canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso 
intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.         
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março 
de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
06 de abril de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 
de abril de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link 
- licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 22 de março de 2023.
Franciéli de Oliveira Mainardi

Pregoeira
28175/2023

Nossa Senhora das Graças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2023. A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças, estado 
do Paraná torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 10 de abril 
do ano de 2023, na Praça Deputado Nilson Batista Ribas (Paço 
Municipal) n° 131 em Nossa Senhora das Graças, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): Local do objeto: Sede 
municipal; Pavimentação em CBUQ, 1.880,01 m², Prazo de execução: 
90 dias. Preço máximo: R$ 277.717,76 (duzentos e setenta e sete mil, 
setecentos e dezessete reais e setenta e seis centavos). A Pasta 
Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal da Transparência do 
município: ttps://nossasenhoradasgracas.pr.gov.br/,ou solicitada através 
do e-mail licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (44)3312-1150. Nossa Senhora das 
Graças/PR, 22 de março de 2023.Clodoaldo Aparecido Rigieri, Prefeito 
Municipal 

28301/2023

                   
 
 

 

1 
 

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023. O 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora das Graças, estado do Paraná, no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o referido processo de licitação se 
encontra SUSPENSO, conforme determinação de procedimento interno, 
expresso nos autos, para algumas alterações no corpo edital, sendo que 
nova data será marcada para abertura do mesmo, e republicada pelos 
mesmos meios de comunicação. Nossa Senhora das Graças, 21 de 
março de 2023. Clodoaldo Aparecido Rigieri - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28518/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - PMM

COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA
CONCORRÊNCIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços. TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto simples e
armado, canaletas e meio fio reto e curvado, blocos de concreto vasado e piso
intertravado, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 23 de março de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de abril de
2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de abril de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.marmeleiro.pr.gov.br. INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 22 de março de 2023.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023
Repetição

Tipo de julgamento: Menor Preço Global. Modo de disputa: Aberto e Fechado.
O lote é de exclusividade para participação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE. O município de Nossa Senhora das Graças/PR, torna público,
conforme especificações deste certame nas condições fixadas no edital e seus anexos,
objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de
laudo de avaliação, para definição do valor da terra nua (VTN), e prestação de serviços
para assessoria para servidores com relação ao imposto territorial rural - ITR, controle de
prazos, emissão de notificação e intimação no processo de cobrança, apoio na fiscalização
e orientação da documentação da malha fiscal do município de Nossa Senhora das Graças-
PR. Valor máximo: R$ 52.960,83. Abertura: 09h00min do dia 10/04/2023; retirada do
edital, local para informações: setor de licitações - praça deputado Nilson R. Ribas, 131,
centro, Nossa Senhora das Graças/PR, telefone (44) 3312-1150, ou pelo endereço
eletrônico do município www.nossasenhoradasgracas.pr.gov.br - portal da transparência,
ou pelo e-mail: licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br.

CLODOALDO APARECIDO RIGIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
Repetição

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Paraná, torna público que realizará através do
Portal da BLL, no dia 06/04/2023, às 09:30 horas, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação INTERNET, pregão para o seguinte objeto: Contratação de
empresa para aquisição de Caminhão no mínimo 6x4 novo, motor movido óleo diesel, com
potência de no mínimo 256 Cv, com no mínimo 6 cilindros turbo, equipado com carroceria
tipo prancha para transporte de máquinas, conforme detalhado no Plano de Trabalho,
através do Convênio/MAPA n° 938587/2022 - PLATAFORMA +BRASIL n. 530488/2022, Nº
Processo: 21000128047202221, que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município De Nova Olímpia - Pr.,
por menor preço POR LOTE. Informações e esclarecimentos relativos ao Edital estará à
disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das
07:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas, em dias úteis e no site
https://novaolimpia.pr.gov.br/ bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/).

Nova Olímpia, 21 de março de 2023.
LUIZ LÁZARO SORVOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023

Tipo: Menor Preço Global por Lote.
O Município de Palotina avisa aos interessados que está à disposição o Edital do

Pregão 038/2023, objetivando REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TROCA E CONSERTO DE PNEUS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA TODOS
OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, SEJAM ELES VEÍCULOS LEVES,
CAMINHÕES, MOTOS, ÔNIBUS, VANS E MAQUINAS PESADAS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO
DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS.Conforme especificações contidas no Edital, com
abertura prevista para o dia 11/04/2023 às 14:01hs. O edital está à disposição na
Prefeitura Municipal de Palotina/PR,email compras@palotina.pr.gov.br,na plataforma BLL
www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 21 de Março de 2023.
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
AV I S O

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2022

REABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 81/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2022-PMPN CONVÊNIO 22/2022 - SEIL MENOR PREÇO
G LO BA L

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do
Norte, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria nº 05 de 02 de janeiro de 2023, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Paraíso do Norte em 02 de janeiro de 2023,
comunica que realizará Reabertura de Licitação para Abertura dos Envelopes de Proposta
de Preços da Licitação Concorrência Pública nº 04/2023, nos termos da Lei Federal
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, tipo Menor Preço Global e que a Reabertura se
dará no dia 28 de Março de 2023 - às 14h (quatorze horas) no Auditório da Casa da
Cultura sito a Avenida Rui Barbosa Nº 905 - Centro, Objeto: Execução do Trevo de Acesso

e Pista Marginal ao Parque Industrial do Município de Paraíso do Norte e Indústria
GTFoods, na rodovia PR 492 Km 29,00 + 900m, extensão de 0,853 Km, área de 14.479,20
m² - Coordenadas: início 23°16'47,1"S 52°37'02,2"W Final 23°17'21,2"S 52°37'18"W. O
Valor Total da Obra é de R$ 5.177.614,63 (Cinco milhões, cento e setenta e sete mil,
seiscentos e quatorze reais e sessenta e três centavos), referente ao Convênio 22/2022 por
intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL, com Interveniência
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR, conforme
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Maiores informações: pelo e-
mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone
A u t o At e n d i m e n t o > C o n s u l t a D e L i c i t a ç õ e s .

Paraíso do Norte, 23 de Março de 2023.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023-PMPN

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 896/2023 - TOMADA DE PREÇO Nº 03/2023-
PMPN EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na
modalidade Tomada de Preço nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis, tipo Menor Preço Global e que a abertura se dará no dia 17 de abril de 2023
- às 09:00 (nove) horas no Departamento de Administração Geral, Divisão de Compras, sito
a Avenida Tapejara, nº 934, centro. Objeto: OBRAS - PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO
SEXTAVADO - DEMAIS RUAS VILA RURAL - Recursos Ordinários Livres. O Edital de Licitação,
Anexos e os documentos necessários para a participação do referido edital estarão
disponível aos interessados no endereço acima citado, durante o horário normal de
expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: pelo e-
mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone
A u t o At e n d i m e n t o > C o n s u l t a D e L i c i t a ç õ e s .

Paraíso do Norte, 23 de março de 2023.
JOSÉ CARLOS PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023
OBJETO: Aquisição de Arla 32 (Agente Redutor Líquido de Nox Automotivo) visando
atender as necessidades das Secretarias do Município. I.D. 993528
TIPO: Menor Preço Total do Item
VALOR ESTIMADO: R$ 204.986,76 (duzentos e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais
e setenta e seis centavos)
DATA DA ABERTURA: 05/04/2023 HORÁRIO: 09:00 horas
ENDEREÇO: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparência - Suprimentos - Compras -

Licitações) e www.licitacoes-e.com.br. Legislação Aplicável: Lei nº 10.520/2002, Lei nº
8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações da Lei Complementar nº
147/20174. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua Júlia da
Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo
telefone nº (41) 3420-2777.

Paranaguá, 23 de Março de 2023.
LEANDRO LINO ROLIM

Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE PARANAGUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023
A Fundação de Assistência à Saúde de Paranaguá- FASP, por meio do seu

Pregoeiro (a), torna público, para conhecimento de todos os interessados que a licitação
referente ao Pregão Eletrônico n° 006/2023 REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023,
objetivando a "Registro de preços para eventual e Futura Contratação de empresa
especializada no fornecimento de bebidas quentes por meio de máquinas automáticas
(Self-service), em regime de comodato, compreendendo o fornecimento de insumos,
materiais, equipamentos, limpeza, abastecimento e manutenções, conforme especificações,
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, em
atendimento a Fundação de Assistência à Saúde de Paranaguá - FASP". ID 993537

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE
DATA DA ABERTURA: 06/04/2023 HORÁRIO 09:00 horas
VALOR ESTIMADO: R$ 87.480,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta

reais).
ENDEREÇO: www.paranagua.pr.gov.br - banner FASP: PREGÃO ELETRÕNICO Nº

006/2023 REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023- e/ou (Portal da Transparência - Suprimentos
- Compras - Licitações - FASP) e www.licitacoes-e.com.br.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Complementar
Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais
445/2017, 816/2018 e 683/2018 com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua Júlia da Costa, 322,
Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone nº (41)
3420-2715

Paranaguá, 23 de Março de 2023.
IZABELLE GARCIA DOMINGUES

Pregoeiro (a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023

O Município de Ponta Grossa/PR realizará no dia 11 de abril de 2023, às
09h00min, pregão eletrônico, registro de preços nº 35/2023, através da Bolsa de Licitações
e Leilões (www.bllcompras.com), para aquisição de 10.000 (dez mil) unidades de Cupom de
Vale Gás GLP 13 kg. Valor Máximo: R$ 1.245.475,00. Mais informações serão fornecidas
das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal
1003) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Em 23 de março de 2023.
BRUNO CESAR COSTA PINTO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
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23/03/2023, 08:10 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 15

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 021/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de tubos de concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e 
curvado, blocos de concreto vasado e piso intertravado, atendendo as 
necessidades dos Departamentos solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903054000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.860.404,60

Data de Lançamento do Edital 22/03/2023

Data da Abertura das Propostas 06/04/2023 Data Registro 23/03/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Sim

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00015/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Bloco De Concreto Comprimento: 39 CM, Largura: 14 CM, Altura: 19 CM, Aplicação: Construção Civil , Tipo: Vazado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,23

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

2 - Canaleta concreto

Descrição Detalhada: Material: Concreto, Comprimento: 39 CM, Espessura Parede: 2 CM, Aplicação: Construção Civil,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

3 - Canaleta concreto

Descrição Detalhada: Material: Concreto, Tipo: Meia Cana, Diâmetro Interno: 20 CM, Comprimento: 1 M, Espessura Parede: 3 CM, Aplicação:
Captação E Drenagem Água Fluvial,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 33,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

4 - Canaleta concreto

Descrição Detalhada: Material: Concreto, Tipo: Meia Cana, Diâmetro Interno: 40 CM, Comprimento: 1 M, Espessura Parede: 4 CM, Aplicação:
Captação E Drenagem Água Fluvial,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 53,08

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)
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5 - Meio - fio de concreto

Descrição Detalhada: Composição: Areia, Cimento E Pedra Britada, Espessura: 25 CM, Dimensões: 80 X 25 CM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 32,97

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

6 - Meio - fio de concreto

Descrição Detalhada: Composição: Areia, Cimento E Pedra Britada, Espessura: 14 CM, Dimensões: 80 X 25 CM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 31,27

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1800)

7 - Meio - fio de concreto

Descrição Detalhada: Composição: Areia, Cimento E Pedra Britada, Espessura: 14 CM, Dimensões: 80 X 25 CM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 30,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

8 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Comprimento: 20 CM, Largura: 10 CM, Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Tipo: Intertravado Em Cimento, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 230
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 64,26

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (230)

9 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Comprimento: 20 CM, Largura: 10 CM, Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Tipo: Intertravado Em Cimento, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 64,26

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (160)
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10 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento, Largura: 10 CM, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 59,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

11 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento, Largura: 10 CM, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 70,60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (160)

12 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento, Largura: 10 CM, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 69,26

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

13 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação, Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento, Largura: 10 CM, Características
Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 280
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 68,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (280)

14 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Diâmetro Nominal: 600 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 55 MM, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento
Básico Águas Pluviais,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 194,46

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
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15 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Diâmetro Nominal: 2.000 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 180 MM, Tipo: Vibro-Prensagem, Aplicação: Sistema Saneamento
Básico Águas Pluviais,

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 53
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2.594,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (53)

16 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Bloco De Concreto Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação , Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento , Largura: 10
CM, Características Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1650
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 44,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1650)

17 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Bloco De Concreto Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação , Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento , Largura: 10
CM, Características Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2550
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 53,13

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2550)

18 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 400 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 40 MM, Tipo: Vibro-Prensagem M, Aplicação:
Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais C

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2325
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 67,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2325)

19 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 600 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 55 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação: Sistema
Saneamento Básico Águas Pluviais

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1425
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 116,06

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1425)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00015/2023-000 SRP UASG 454524 (4/6)22/03/2023  16:14

141



20 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.000 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 80 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação:
Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 525
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 445,14

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (525)

21 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Diâmetro Nominal: 1.000 MM, Comprimento: 1 M, Espessura: 80 MM, Tipo: Vibro-Prensagem , Aplicação:
Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1078
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 316,74

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1078)

22 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais , Comprimento: 1 M, Espessura: 180 MM, Tipo: Vibro-
Prensagem , Diâmetro Nominal: 2.000 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2.594,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (17)

23 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Bloco De Concreto Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação , Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento , Largura: 10
CM, Características Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 550
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 44,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (550)

24 - Bloco de concreto

Descrição Detalhada: Bloco De Concreto Altura: 6 CM, Aplicação: Pavimentação , Comprimento: 20 CM, Tipo: Intertravado Em Cimento , Largura: 10
CM, Características Adicionais: Resistência A Compressão 35mpa

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 850
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 53,13

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (850)
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25 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais CM, Comprimento: 1 M, Espessura: 40 MM, Tipo: Vibro-
Prensagem M, Diâmetro Nominal: 400 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 775
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 67,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (775)

26 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais , Comprimento: 1 M, Espessura: 55 MM, Tipo: Vibro-
Prensagem , Diâmetro Nominal: 600 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 475
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 116,06

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (475)

27 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais , Comprimento: 1 M, Espessura: 80 MM, Tipo: Vibro-
Prensagem , Diâmetro Nominal: 1.000 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 175
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 445,14

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (175)

28 - Tubo concreto

Descrição Detalhada: Tubo Concreto Aplicação: Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais , Comprimento: 1 M, Espessura: 80 MM, Tipo: Vibro-
Prensagem , Diâmetro Nominal: 1.000 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 252
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 316,74

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (252)
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	Telefone Requerente

		2023-02-24T08:40:50-0300
	SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA:931.426.099-20 1


		2023-02-24T08:42:59-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 2


		2023-02-24T09:03:49-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 3


		2023-02-24T09:07:35-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 4


		2023-02-24T09:19:05-0300
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 5


		2023-02-24T10:07:10-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 6


		2023-02-24T10:30:05-0300
	SIDICLEI RISSO:864.958.019-04 7


		2023-02-24T11:31:28-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-24T15:05:16-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-02-24T17:02:41-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-02-24T17:03:03-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 2


		2023-02-27T08:03:56-0300
	EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES:105.054.709-85 1


		2023-03-21T11:32:09-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-03-22T14:22:42-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-22T14:22:58-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-03-22T16:06:16-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




